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PORTARIA N.° 23/2024, de 16 de abril de 2024.

Cancelamento de Portaria.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o- Cancelar a Portaria n.° 22/2024, de 12 de abril de 2024 e seu 
anexo, por erro de digitação, publicada no Diário Oficial Municipal, edição n.° 
3084, ano XIII, páginas 2 e 3.

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 16 
de abril de 2024.
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De acordo com a Lei Municipal n° 905, de 22 de agosto de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 1210, de 24 de junho de 2014.
TERÇA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 EDIÇÃO N°: 3087 -  ANO: XIII 32 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
PORTARIA N.° 24/2024, DE 16 DE ABRIL DE 2024 -  PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II da Lei n.° 828/2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1°- Dispor sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II, da Lei n.° 828/2011, de 06 de janeiro de 2011 - Plano de Carreira do 
Quadro Efetivo da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, de acordo com a Lei n.° 2488/2024, de 19 de março de 2024. Segue a tabela em 
anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 16 de abril de 2024.

Nilson Mário Konig
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOUS DO IQUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ
Rua Marechal Artur da Costa a Silva, 469, Bairro Jardmopolis ■ Serranópolis do Iguaçu Pr 

CNPJN” 01.620.534/0001/83

ANEXO II - PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progressão) 
(Atualizado pela Lei n.' 2438/2024 de 19 de março de 2024)

CARGOS REFERÊNCIAS
A SS IST EN T E
LEG IS LA T IV O

1 II I I IV V VI VII V I I IX X XI XII XIII X IV X V X V I XV II

Nivel A 6 4 3 0 .4 3 5 6 4 4 ,8 5 5 8 1 4 ,1 9 5 .9 68 ,62 6 1 6 8  2 8 6 .3 5 3 ,3 2 6  543 ,92 6 .7 4 0 ,2 4 6  942 ,45 7 .1 6 0 ,7 2 7 .3 66 .24 7 .5 8 8 ,2 0 7 .8 1 3 ,7 9 8  04 8 .2 0 8  286 ,66 8  638 .34 8  794 .49

Nivel B 5  75 4 ,4 6 5 92 7 ,0 9 6 .1 04 ,91 6 .2 8 8 ,0 6 6 .4 7 6 ,7 0 6 .6 7 1 ,0 0 6 8 7 1 ,1 3 7 .0 7 7 ,2 6 7  289 ,58 7 5 0 8 ,2 7 7 733 ,51 7 .9 6 5 ,6 2 8 .2 0 4 ,4 8 8 .4 5 0 ,6 2 8 .7 0 4 ,1 4 8 .9 6 5 ,2 6 9 2 3 4 ,2 2

Nivel C 6 .0 4 2 .1 5 6  22 3 ,4 2 6 .4 1 0 .1 2 6  602 .42 6 8 0 0 ,4 9 7.004 ,51 7 2 1 4 ,6 4 7 .4 3 1 ,0 8 7  654 ,02 7 .8 8 3 ,6 4 8 .1 20 ,15 8 .3 6 3 ,7 5 8 .8 1 4 ,6 6 8 .8 7 3 ,1 0 9 .1 3 9 ,3 0 9 .4 1 3 ,4 7 9  695 ,88

A D V O G A D O 1 II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII X IV X V X V I XV II

Nivel A 7 .7 1 7 ,3 9 7 9 4 8 ,9 1 8 .1 8 7 ,3 7 8 .4 3 3 ,0 0 8 .6 8 6 ,9 9 8  946 .67 9  214 .96 9 .4 91 ,41 9 7 7 6 ,1 5 10 .0 6 9 ,4 4 10 .371 ,52 10 .6 8 2 ,6 7 1 1 .003 ,15 1 1 .333 ,24 1 1 .673 ,24 1 2 .023 ,44 12 .384 ,14

Nivel B 8  103 ,26 8 34 6 .3 6 9 59 6 .7 6 8 .8 5 4 .6 5 9 .1 2 0 ,2 9 9 .3 9 3 ,9 0 9  675 ,72 9 96 6 ,9 9 1 0 2 6 4 .9 7 1 0 5 7 2 .9 2 10 .890 ,10 11 .216 .81 11 .553 .31 11 .899 .91 1 2  256,91 1 2 6 2 4 ,6 1 13  003 ,35

Nivel C 8  508 ,43 8 .7 6 3 ,6 8 9 .0 2 6 .5 9 9 .2 97 ,39 9 .5 76 ,31 9  613 ,60 1 0 1 6 9 ,5 1 10 46 4 .2 9 10  778 .22 11 101 ,57 11 .434 ,61 11 .7 7 7 ,6 5 12 .130 ,98 12 .494 ,91 12  569 ,76 1 3 .255 ,85 13  653 ,53

C O N TA D O R 1 II NI IV V VI V« VIII IX X XI XII XIII X IV X V X V I XVM

N i v e l  A 5  7 68 ,79 5 .9 31 .56 6 .1 0 9 .5 0 6 .2 9 2 ,7 9 6 .4 8 1 ,5 7 6  676 .02 6  878 .30 7 0 8 2 .5 9 7 296 .07 7  61 3 .9 2 7  7 3 9  3 4 7 ,6 7 1 .6 2 8 .2 1 0 ,6 6 8  466 ,96 8  710 ,69 8  972,01 9  24 1 ,1 7

Nivel B 6  046 .74 6 .2 2 8 .1 4 6 .4 1 4 .9 9 6 .6 0 7 .4 4 6 .8 0 5 .6 6 7  069 ,83 7  220 ,13 7 .4 3 6 ,7 3 7 .5 5 9 ,8 3 7 8 8 9 ,5 3 5.126 ,31 8 .3 7 0 ,1 0 8 .5 2 1 ,2 0 8 .8 7 9 ,8 3 9 .1 4 6 ,2 3 9 .420 ,61 9 .7 03 ,23

NlvelC 6  34 9 ,1 0 6 5 3 9  67 6 7 3 5 ,7 6 6 .9 37 ,83 7 .1 4 5 ,9 7 7  360 ,35 7  58 1 ,1 6 7 .8 0 8 .6 0 8 .0 42 .86 8 .2 8 4 ,1 5 8 .5 32 ,67 8 .7 8 8 ,6 5 9 0 6 2 .3 1 9 3 2 3 .8 8 9  603 ,60 9  891,71 10  188 .46

r E C N R O
A U M M S rftA T T V O 1 II I I IV V VI VN VIN K X XI XII X I I X IV X V X V I X V I

Nível A 2 5 4 6 ,0 5 2 .6 2 2  4 4 2 .7 01 ,11 2 .7 8 2 ,1 4 2 .865 ,61 2 961 ,57 3 04 0 ,1 2 3 .1 3 1 .3 3 3 2 2 5 .2 7 3  32 2 ,0 2 3 4 2 1  6 8 3  524 ,33 3 6 3 0 ,0 6 3 7 3 8 ,9 7 3 8 5 1 ,1 4 3 966 ,67 4 .0 8 5 ,6 7

Nível B 2 6 7 3 ,4 0 2 .7 5 3 .6 0 2 .8 3 6 .2 0 2 9 2 1 2 9 3 .0 0 8 ,9 3 3 069 ,20 3 .1 9 2 ,1 7 3 .2 87 ,94 3 .3 86 .58 3 .4 88 ,17 3 .5 92  62 3 .7 0 0 ,6 0 3 .8 1 1 ,6 2 3 .925 ,97 4  0 4 3 ,7 5 4  165 ,0« 4 .2 90 ,01

Nivel C 2 8 0 7 .1 1 2  89 1 ,3 3 2 .9 7 6 .0 7 3 0 6 7 ,4 1 3 1 5 9 ,4 3 3 2 5 4 ,2 1 3 .3 5 1 ,6 4 3 .4 5 2 ,3 9 3 .5 55 ,97 3 6 6 2 ,5 5 3 .7 72  6 3 3  585 ,70 4 0 0 2 ,2 7 4 1 2 2 .3 4 4  246 .01 4  373 ,39 4 5 0 4 .6 9

AU XILIAR  
S E R V .G E R A IS

1 II I I IV V VI VII VIN IX X XI XII XIII X IV X V XVI X V B

Nivel A 1 8 8 3  88 1 9 4 0 .4 0 1 998 ,61 2  068 .57 2 1 2 0 ,3 3 2 1 8 3 ,9 4 2 .2 49  4 6 2 .3 1 6 ,9 3 2 .3 86 ,44 2 .4 5 8 .0 3 2 .5 3 1 ,7 7 2 .6 0 7 ,7 3 2 68 5 ,9 6 2 .7 66 ,54 2  84 9 ,5 3 2 936 ,02 3 .0 23 .07

Nivel B 1 9 7 8 .0 7 2 .037 ,41 2 .0 9 8 ,5 3 2 .1 61 ,49 2 .2 2 6 ,3 3 2 .2 93 ,12 2.361 .91 2 .4 3 2 ,7 8 2 .5 05 .77 2 .6 8 0 .9 4 2 6 5 8 .3 7 2  738 .12 2 82 0 ,2 6 2 904 ,87 2 992 ,01 3 061 ,7« 3 .1 7 4 ,2 3

Nível C 2 .0 7 7 .0 0 2 .139 ,31 2 .2 0 3 ,4 9 2 2 6 9 ,6 9 2  337 .68 2 4 0 7 ,8 1 2 .4 80  0 4 2 5 5 4 ,4 4 2 .6 31 ,07 2 .7 1 0 ,0 0 2 .7 9 1 ,3 0 2 8 7 5 ,0 4 2 96 1 ,2 9 3 050 ,13 3 .1 4 1 ,6 3 3 236 ,88 3 .3 3 2 ,9 6

CARGO EM COMISSÃO

CC-4 Diretor Geral 4 .5 8 2 ,0 3

CC-9 Coordonador Controle Interno 7 .6 2 9 .3 6

PORTARIA N.° 23/2024, DE 16 DE ABRIL DE 2024 -  PODER LEGISLATIVO

Cancelamento de Portaria.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e
A rq u iv o  A ss in ad o  D ig ita lm en te  por: 

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  D O  IG U A Ç U .

Brasil Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A  P re fe itu ra  da ga ran tia  da a u ten t ic id a d e  d e s te  d o cum en to ,

2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil desde  que  v isu a liz ad o  a travé s  de

w w w .se rra n o p o lis .p r .g o v .b r no lin k  D iá r io  O fic ia l.
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O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1°- Cancelar a Portaria n.° 22/2024, de 12 de abril de 2024 e seu anexo, por erro de digitação, publicada no Diário Oficial Municipal, 
edição n.° 3084, ano XIII, páginas 2 e 3.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 16 de abril de 2024.

Nilson Mário Konig
Presidente

ERRATA -  PORTARIA N° 767/2024

Na Portaria n° 767/2024, Art. 1°, §Segundo, inciso II, onde se lê:

“II -  Meio de Transporte: Veículo Oficial placa SEL2F04.”

Passa-se a ler:

“II -  Meio de Transporte: Veículo Oficial placa SEO8H71.”

Gabinete do Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 16 de abril de 2024.

IVO ROBERTI
Prefeito

MAURO CARLING
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finança 

ERRATA -  PORTARIA N° 768/2024 

Na Portaria n° 768/2024, Art. 1°, §Segundo, inciso II, onde se lê:

“II -  Meio de Transporte: Veículo Oficial placa SEO8H71.”

Passa-se a ler:

“II -  Meio de Transporte: Veículo Oficial placa SEJ4J01.”

Gabinete do Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 16 de abril de 2024.

IVO ROBERTI
Prefeito

MAURO CARLING
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finança

PORTARIA N° 779/2024
16/04/2024

CONCEDE AJUDA DE CUSTO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder ajuda de custo ao servidor municipal abaixo denominado, com base na Lei Municipal n° 12/05, renumerada para Lei n° 
421, de 15 de março de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 599, de 17 de outubro de 2007 e pela Lei Municipal n° 1384, de 22 de fevereiro de 2016, 
que, dispõe sobre o pagamento de diárias:

§Primeiro -  GILBERTO MARSARO, matrícula n° 201063, ocupante do cargo eletivo de Vice-Prefeito.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e
A rq u iv o  A ss in ad o  D ig ita lm en te  por: 

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  D O  IG U A Ç U .

Brasil Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A  P re fe itu ra  da ga ran tia  da a u ten t ic id a d e  d e s te  d o cum en to ,

2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil desde  que  v isu a liz ad o  a travé s  de

w w w .se rra n o p o lis .p r .g o v .b r no lin k  D iá r io  O fic ia l.
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